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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO

Informamos que no dia 28/02/2023, terça-feira, às 10:00 horas, será realizado no Plenário 
da Câmara de Vereadores do Município a Audiência Pública para avaliação do cumpri-
mento das metas fiscais e dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
referentes ao 3º quadrimestre de 2022.

Seropédica, 13 de fevereiro de 2023.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo nº 12.983/2022

Respaldado no caput, do artigo 24, inc. II da Lei nº 8.666/93. Processo Administrati-
vo nº 12.983/2022, AUTORIZO e RATIFICO a contratação direta, através de dispen-
sa de licitação, visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO/DEMANDA JUDICIAL da 
paciente ANTONIA DE OLIVEIRA PIRES, junto à empresa SMART COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 19.416.856/0001-70, 
no valor de R$ 12.942,48 (doze mil e novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação 
da presente ratificação para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Seropédica-RJ, 10 de Outubro de 2022.

RENE MELLO VIGNE
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 17.445-PMS

ORIGINAL ASSINADO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0084 DE 07 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LUIS CARLOS DE CASTRO SOARES, matrícula nº. 1312, 
lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 06/02/2023 a 08/05/2023, 
conforme Processo nº. 923/2023.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração11

Matr. 1703 – PMS
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PORTARIA Nº.  117 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
 
A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art. 99, § 1.º da Lei 011 de 
janeiro de 1997. 
 

RESOLVE:

Cancelar a Licença Sem Vencimento, concedida mediante a Portaria nº. 888 de 05 
de agosto de 2022, a pedido do servidor (a), ANDRE GEAMBASTIANE MOREIRA 
matrícula nº. 14089, ocupante do Cargo de Prof. Doc I, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação de Seropédica a partir de 13/02/2023, conforme o Processo 
nº. 2493/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Claudia Cristina Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  118 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
  
A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
que dispõe o Art. 9.º da Lei n.º 314/2005, e na forma do Art. 99, § 1.º da Lei 011 de 
janeiro de 1997. 
 

RESOLVE:

Cancelar a Licença Sem Vencimento, concedida mediante a Portaria nº. 1178 
de 01 de novembro de 2022, a pedido do servidor (a), RUBENS JOSÉ DA SILVA 
NETO matrícula nº. 13438, ocupante do Cargo de Zelador Escolar, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação de Seropédica a partir de 08/02/2023, conforme 
o Processo nº. 2334/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Claudia Cristina Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

 ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

REMAQP RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 35.715.081/0001-90
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAS -, no uso de suas atribuições, torna 
público que concedeu ao empreendimento REMAQP RECUPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ Nº 35.715.081/0001-90, a Licença Mu-
nicipal de Operação – LMO Nº008/2022, referente ao processo SEMAS Nº 6198/2021, 
emitida em 15 de dezembro de 2022. Esta licença é válida até 15 de dezembro de 2029 
e autoriza a empresa a exercer a atividade de reparação e manutenção mecânica e elé-
trica de veículos automotores, no endereço Rua Jurandir Silva Carvalho, S/N, Quadra C, 
Lote 10, Bairro Santa Sofia, Seropédica, Rio de Janeiro.

AUTO POSTO RURAL DE SEROPÉDICA LTDA 
CNPJ: 03.754.346/0001-73

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAS -, no uso de suas atribuições, tor-
na público que concedeu ao empreendimento AUTO POSTO RURAL DE SEROPÉ-
DICA LTDA, CNPJ Nº 03.754.346/0001-73, a Licença Municipal de Operação – LMO 
Nº010/2022, referente ao processo SEMAS Nº 7834/2022, emitida em 20 de dezembro 
de 2022. Esta licença é válida até 20 de dezembro de 2030 e autoriza a empresa a 
exercer a atividade de abastecimento de combustíveis em postos de serviços terrestres 
e pontos de abastecimento com tanques subterrâneos, no endereço Estrada Rio São 
Paulo, S/N, KM 42, Bairro Vera Cruz, Seropédica, Rio de Janeiro.

EPL BRASIL LTDA
CNPJ: 46.537.697/0001-35

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAS -, no uso de suas atribuições, 
torna público que concedeu ao empreendimento EPL BRASIL LTDA, CNPJ Nº 
46.537.697/0001-35, a Licença Municipal de Instalação e Operação – LMIO Nº001/2022, 
referente ao processo SEMAS Nº 11532/2022, emitida em 20 de outubro de 2022. Esta 
licença é válida até 20 de outubro de 2029 e autoriza a empresa a exercer a atividade de 
fabricação de laminados planos ou tubulares de material plástico e implantação e opera-
ção de subestação de transformação e distribuição de energia elétrica, no endereço Es-
trada São Domingos, S/N, Lote 14 A, Bairro Boa Esperança, Seropédica, Rio de Janeiro.

FOCUS ENGENHARIA E LOGISTICA LMITADA
CNPJ: 24.485.391/0002-20

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAS -, no uso de suas atribuições, tor-
na público que concedeu ao empreendimento FOCUS ENGENHARIA E LOGÍSTICA 
LIMITADA, CNPJ Nº 24.485.391/0002-20, a Licença Municipal de Operação – LMO 
Nº002/2022, referente ao processo SEMAS Nº 4132/2020, emitida em 22 de junho de 
2022. Esta licença é válida até 15 de junho de 2030 e autoriza a empresa a exercer a 
atividade de serviços de manutenção e recuperação de veículos automotores, contem-
plando ponto de abastecimento de combustível (óleo diesel) com tanque aéreo de ate 
15 m³, no endereço Rua Vereador Jaime de Azevedo, S/N, Quadra 59, Lote 19, Bairro 
Fazenda Caxias, Seropédica, Rio de Janeiro.
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA DIRETORIA-EXECUTIVA

ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA-EXE-
CUTIVA. Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte três, às catorze horas, estiveram presentes em 
Reunião Ordinária os Diretores Hugo Lopes de Oliveira, 
Roseli Rodrigues de Novaes da Silva e Aluizio Macena da 
Costa, para tratarem da seguinte pauta: 1) Balancetes do 
mês de janeiro de 2023; 2) Acompanhamento dos Acordos 
de parcelamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Plano 
de Custeio 2023; 4) Taxa Administrativa 2023; 5) Assuntos 
Gerais; 6) Comunicados Oficiais. O Diretor-Presidente fez 
a abertura da reunião. 1) O Diretor-Presidente apresenta os 
balancetes do mês de janeiro de 2023. Os balancetes são 
colocados em discussão. Não havendo quem queira discutir, 
são colocados em votação. Os Diretores aprovam por una-
nimidade os balacentes de janeiro de 2023. Os balacentes 
serão remetidos ao Conselho Fiscal para análise e parecer. 
2) O Diretor-Presidente apresenta o acompanhamento do 
pagamento dos Acordos de parcelamento nº 00691/2022 e 
nº 00763/2022, informando que as parcelas 7/240 foram pa-
gas pela Prefeitura Municipal de Seropédica em 06/02/2023, 
com multas e juros devido ao atraso, tendo em vista que 
o vencimento ocorreu em 31/01/2023. A informação será 
remetida aos Conselhos Fiscal e de Administração. 3) O 
Diretor-Presidente apresenta o Plano de Custeio 2023 es-
tabelecido na Avaliação Atuarial data-base de 31/12/2022. 
A proposta é colocada em discussão. Não havendo quem 
queira discutir, é colocada em votação. Os Diretores apro-
vam por unanimidade o Plano de Custeio de 2023. A propos-
ta será remetida ao Conselho Fiscal para análise e parecer. 
4) O Diretor-Presidente apresenta a proposta de Taxa Admi-
nistrativa para 2023 no valor de R$ 3.403.111,44. A proposta 
é colocada em discussão. Não havendo quem queira discu-
tir, a proposta é colocada em votação. Os Diretores aprovam 
a proposta por unanimidade. A proposta será encaminhado 
ao Conselho Fiscal para análise e parecer. Nada mais a tra-
tar, o Diretor-Presidente encerra a reunião às quinze horas, 
sendo a presente ata lavrada por mim, Larissa Ribeiro Mo-
reira Oliveira, Chefe de Gabinete, mat. 8/14592, sendo por 
mim assinada e pelos presentes.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA SILVA

ALUIZIO MACENA DA COSTA

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 061/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Marly 
Florentina da Silva,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MAR-
LY FLORENTINA DA SILVA, matrícula nº 00499, Professora 
Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 
da CRFB/1988, fixando o benefício em  R$ 2.606,62 (dois mil, 
seiscentos e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme 
segue:

Vencimento base R$ 1.737,75

Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 347,55

Quinquênio Seropédica (02) - 30% R$ 521,32

TOTAL R$ 2.606,62

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 
sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 
0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade 
do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” para 
o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/02/2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	
	 HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 75/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 
2022,

RESOLVE:

Republicar por incorreção por determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro no Processo nº 241.616-
6/2022 retificando a fundamentação do ato concessório, ouvi-
da a Procuradoria Autárquica, passando a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA ES-
PECIAL DO MAGISTÉRIO com PROVENTOS INTEGRAIS a 
servidora ALDÉLIA BRAGA MACHADO, matrícula nº 00482, 
Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF sob o nº 
885.822.487-68, com fulcro noart. 40, §1º, III, “a” com redação 
dada pela E.C. 103/2019 c/c art. 20, § 4º da E.C. nº 103/2019, 
de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Ad-
ministrativo nº. 141/2022 e em conformidade com o sugestio-
nado pela Diretoria Previdenciária em fls. 72/89, ficando seus 
proventos fixados em R$ 3.377,72 (três mil, trezentos e seten-
ta e sete reais e setenta e dois centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em 
sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança nº 
0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulida-
de do ato administrativo de redução da rubrica “quinquênio” 
para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 062/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Regi-
na de Souza Santos Vargas,  em atendimento ao D
ecreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PRO-
VENTOS INTEGRAIS a servidora REGINA DE SOUZA 
SANTOS VARGAS, matrícula nº 01083, Professora Doc II 
22h e 30 min, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c 
art. 40, § 5º da CRFB/1988, bem como arts. 72, I ao IV e 75, 
I ao IV da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o benefício em  
R$ 7.747,42 (sete mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 4.842,14

Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 484,21

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 2.421,07

TOTAL R$ 7,747,42

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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